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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

OFÍCIO/PREVIPALMAS/GAB/N° 097/2017

Palmas/TO, 11 de abril de 2017.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Alberto Sevilha
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TO 29Ar7C200BOflCC

«colos 04497/2017 Datas 11/W2017 16:C
Conselheiro da 6o Relatoria Orioau INSTITUTO DE PREVIIBCIA SOCIAL DO MJNICI
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins Mun-s PAUTO-TO OFJs 05-27B.I 09

Assunto: Respostas ao Ofício n° 47/2017 - RELT6

Senhor Conselheiro,

Após cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao ofício 47/2017, segue em
anexo as cópias das atas deliberativas do Conselho Municipal de Previdência do Município
de Palmas/TO.

Desde já, esclarecemos alguns pontos quanto às atribuições e competências
do Conselho Fiscal e do Conselho Municipal de Previdência.

A competência do Conselho Municipal de Previdência, está prevista no art.
97 da Lei Municipal n° 1.414 de 29 de dezembro de 2005, que dispõe:

Art. 97 - Compete ao Conselho Municipal de Previdência:

I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis ao Regime
Próprio de Previdência Social;
II - deliberar, observando a legislação de regência, sobre as políticas e diretrizes
relativas à aplicação dos recursos econômico-financeiros e patrimoniais do Regime
Próprio de Previdência Social, à concessão dos benefícios e à adequação entre os planos
de custeio e de benefícios;

III - deliberar sobre a aceitação ou gravame de bens integrantes do patrimônio imobiliário do
Regime Próprio de Previdência Social;
IV - decidir sobre a aceitação de doações e legados com encargos de que resultem
compromissos econômico-financeiro para o Regime Próprio de Previdência Social, na forma
da Lei;
V - definir a estrutura, as competências e atribuições da Coordenação de Previdência -
PREVIPALMAS;
VI - acompanhar e avaliar a conformidade da gestão dos recursos financeiros do Regime
Próprio de Previdência Social, observando a legislação de regência;
VII - apreciar e aprovar, anualmente, os planos e programas de benefícios e custeio do
Regime Próprio de Previdência Social;
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária anual do Regime Próprio de Previdência
Social, bem como suas alterações encaminhá-las ao Conselho Fiscal;
IX - acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por ele definidos, a execução dos
planos, programas e orçamentos do Regime Próprio de Previdência Social;
X - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Regime Próprio de
Previdência Social;
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XI - apreciar a prestação de contas anual e remetê-la ao Conselho Fiscal e ao Tribunal de
Contas;

XII - elaborar e aprovar seu regimento interno e o do Conselho Fiscal, bem como suas
alterações;
XIII - aprovar a contratação de consultoria externa técnica-especializada, para
prestação de serviços desta natureza a Coordenação de Previdência - PREVIPALMAS;
XIV - providenciar, em cumprimento à legislação, a elaboração anual de avaliação atuarial
do Plano de benefício e custeio do Regime Próprio de Previdência Social;
XV - submeter, os Balancetes mensais, bem como o Balanço anual do Regime Próprio de
Previdência Social à apreciação do Conselho Fiscal, para emissão do respectivo parecer;
XVI - dar publicidade, por meio da fixação, nas dependências da Prefeitura Municipal,
Autarquias, Fundações e Câmara Legislativa, dos Balancetes mensais, bem como do Balanço
anual do Regime Próprio de Previdência Social e dos respectivos pareceres do Conselho
Fiscal;
XVII - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao Regime Próprio
de Previdência Social;
XVIII - solicitar à administração do Regime Próprio de Previdência Social pessoal
qualificado para assessorar, secretariar e prestar o necessário apoio técnico ao Colegiado;
(grifo nosso)

Conforme demonstrado acima, a competência deliberativas em relação a
criação do Comitê de Investimentos é do Conselho Municipal de Previdência, dessa forma,
segue em anexo as atas do referido conselho, destacando a ata de n° 20, onde consta a
aprovação do comitê.

A competência do Conselho Fiscal, está prevista no art. 101, da Lei n° 1.414
de 29 de dezembro de 2005, que dispõe:

Art. 101 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar e emitir parecer sobre as contas apuradas nos balanços mensais e sobre o
balanço anual do Regime Próprio de Previdência Social;
II - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do Regime Próprio de Previdência
Social;
III - lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos exames procedidos;
IV - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais;
V - relatar ao CMP, as irregularidades eventualmente apuradas, sugerindo as medidas que
julgar necessárias;
VI - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as
informações complementares que julgar necessárias;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Regime Próprio de
Previdência Social;
VIII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas;
IX - acompanhar a aplicação das reservas técnicas garantidoras dos benefícios previstos em
lei, notadamente no que concerne à liquidez e aos limites máximos de concentração de
recursos;

X - atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas pelo CMP;
XI - solicitar à administração do Regime Próprio de Previdência Social, pessoal qualificado
para assessorar, secretariar e prestar o necessário apoio técnico ao Colegiado;
XIII - submeter ao CMP proposta de alteração no seu Regimento Interno.

Em conformidade com a legislação acima transcrita, o Conselho Fiscal não
tem função deliberativa, dessa forma não teria como o mesmo ter atas deliberativas, motivo
pelo qual estão sendo enviadas as atas do Conselho Previdenciário e não Fiscal.
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Esclarece ainda que o Decreto n° 1.352, de 22 de Março de 2017, que cria o
Comitê de Investimento, foi publicado no DOM n° 1.722, no dia 29 de março de 2017, não
sendo realizada, até a presente data, reunião do Conselho Municipal para a indicação dos
membros. Dessa forma, não há ata de reuniões do Comitê de Investimento, haja vista que
seus membros ainda não foram indicados.

Desde já, nos colocamos a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente

M^eÇaÜò Fleury
:sidente

Ãton°85-NM
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

ATA N° 20/2016

1 Ata número vinte da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência -

2 CMP do Instituto de Previdência Social de Palmas - PREVIPALMAS. realizada

3 no dia dois do mês de agosto de dois mil e dezesseis, às nove horas e dezoito

4 minutos, no auditório do Instituto, na Qd. 802-Sul. Al-03, APM-15-B. AV NS-02.
5 Loteamento 2a Etapa. Plano Diretor Sul. Presentes à reunião os Conselheiros
6 Affonso Celso Leal de Melo Júnior. Elziran de Assunção Alves Barcos. Eron

7 Bringel Coelho. Lindolfo Campeio da Luz Júnior, João Luís Pereira e Alessandro
8 Rodrigues. O Senhor Presidente Interino do Conselho, João Luís Pereira, em
9 acordo com a Pauta da Reunião, determinou a leitura da Ata da Reunião anterior, a

10 qual lida, avaliada e aprovada, seguiu para publicação. Ato contínuo: Foram lidos
11 os expedientes na seguinte ordem: 'correspondência do Conselheiro João Luís

12 Pereira ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a "Revisão da
13 forma de cálculo para aposentadoria proporcionalmente conforme a lei
14 1414/2005". o qual. conforme informou, entregou, em mãos. para o Senhor
15 Secretário Municipal de Turismo, para o devido encaminhamento ao destinatário:
16 2REQUERIMENTO/CMP/N° 07/2016, da Conselheira Elziran de Assunção Alves

17 Barcos, solicitando a) Informações documentais relativas à disponibilização das
18 instalações do Edifício do Instituto ao uso de órgãos da Administração Direta do
19 Município e a contrapartida dessa utilização; b) Contratar Consultoria externa
20 técnica e especializada para estudo e reformulação da Lei n° 1414/05. de 29 de
21 dezembro de 2005, dentre outros diplomas legais, de modo a aperfeiçoar e a
22 modernizar os seus serviços: c) Contratar Consultoria externa técnica e
23 especializada para estudo e reformulação da Estrutura do PREVIPALMAS para a
24 melhor fiuência dos seus serviços: 3REQUERJMENTO/CMP/N° 06 2016. do

25 Conselheiro Affonso Celso Leal de Melo Júnior, solicitando informações relativas

26 à abertura de Processo Administrativo para a criação do Comitê de Investimentos.
27 e. no tocante ao mesmo tema: a) Relatório de Impactos Financeiros: b) Qual a
28 fonte de recursos que o custeará; c) O tipo de reuniões que fará; d) O critério para
29 a realização de Reuniões; e) A fonte de qualificação dos seus membros; f) Os
30 valores dos Jetons a serem pagos; e mais: Cópia do Processo referente à utilização
31 do Patrimônio do PREVIPALMAS, e suas compensações. Ato Contínuo: foi
32 apresentada a Minuta de Projeto de Decreto de Criação do Comitê de

Investimentos, emanado do Poder Executivo Municipal, e apresentado pelo Senhor
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

ATA N° 20/2016

-

34 Gerente de Investimentos. Kauwe Ueda. para discussão e deliberação.
35 oportunidade em que o Conselheiro Affonso Celso Leal de Melo Júnior fez
36 diversas considerações sobre o tema, opinando, inclusive, quanto à necessidade de
37 se criar o Comitê em análise através de Lei Específica, e não de Decreto, e.
38 também, sobre a necessidade de reformular, sob vários aspectos, o texto da minuta
39 apresentada, inclusive quanto à extensão da competência do órgão dentro do
40 PREVIPALMAS. com ênfase para a legalidade e a moralidade; com relação ao
41 instrumento de criação do Comitê de Investimentos houve ampla discussão, com a
42 participação de todos os Conselheiros, e do Senhor Gerente de Investimentos.
43 Kaue Ueda. quando ficou firmado fazer-se as adequações necessárias ao texto e. já
44 na próxima Reunião Ordinária, definir-se quanto ao tipo de instrumento que dará
45 origem ao órgão. Ato contínuo: Foi feita a leitura da Minuta apresentada, artigo
46 por artigo e, mediante aprovação do Conselho, foram propostas mudanças
47 pontuais, as quais foram anotadas pelo Senhor Gerente de Investimentos. Kaue
48 Ueda, para a devida inclusão no texto a ser encaminhado ao Órgão Executivo: na
49 mesma oportunidade, a previsão de jeton ficou confirmada, por três votos
50 favoráveis, mais o voto de qualidade do Presidente Interino, no texto da Minuta de
51 Decreto em análise. Ato Contínuo: O Conselheiro Affonso Celso Leal de Melo

52 Júnior solicitou a anexação desta Ata à Minuta de Projeto de Decreto de Criação
53 do Comitê de Investimentos em discussão, mas, por entendimento da maioria dos
54 membros do Colegiado, firmou-se que referida Minuta, após as alterações
55 propostas, será encaminhada, via e-mail, aos Senhores Conselheiros, para
56 verificação da sua redação final com o propósito de enviá-la ao Órgão Executivo
57 Municipal, para as providências cabíveis. Ato Contínuo: o Senhor Gerente de
58 Investimentos Kauwe Ueda fez a apresentação escrito da Carteira de
59 Investimentos até o mês de junho, assim como fez sucinta e compreensiva
60 dissertação sobre a mesma aos Senhores Conselheiros. Ato Contínuo: Foram
61 distribuídos para a relatoria dos Senhores Conselheiros, para posterior deliberação.
62 todos com parecer técnico favorável, os seguintes processos: 2013033852
63 Revisão de Aposentadoria de Maria do Carmo Soares Menezes; 2014027303 -
64 Revisão de Aposentadoria de Zenaide Beckman Benício; 2016003130 - Revisão
65 de Pensão por Morte, em favor de Raimundo Nonato Pereira da Silva. Exaurida a
66 Pauta e assuntos correlatos, o Senhor Presidente encerrou a Reunião às doze horas,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO
ATA N° 20/2016

convocando outra p$ra o dia dezessete de agosto de dois mil e dezesseis, às nove
c ,rKin) fins de registro. Eu. Antônio Alves Luzoras.

ftvxQ \ Lr?^ designado para auxiliar nos trabalhos do Conselho
Municipal de Previdência lavrei a presente ata. que. lida e aprovada, será
devidamente assinada pelos Conselheiros presentes. Palmas. Estado do Tocantins,
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.

ereira

Presidente Interino

Campeio da Luz Júnior
seleiro

o Rodrigues7

Conselheiro

Affonso Celso Leal de Melo Júnior

Conselheiro

Elziran de Assunção Alves Barros

Conselheira

Eron Bringel Co/lho
Conselheii
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

ATA N° 21/2016

•* 1 Ata número vinte e um da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de

2 Previdência - CMP do Instituto de Previdência Social de Palmas -

3 PREVIPALMAS, realizada no dia dezessete do mês de agosto de dois mil e
4 dezesseis, às nove horas e vinte minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos, na

5 Qd. 802-Sul, Al-03, APM-15-B, AV NS-02, Loteamento 2a Etapa, Plano Diretor
6 Sul. Presentes à reunião os Conselheiros Antônio Chrysippo de Aguiar, Elziran de
7 Assunção Alves Baixos, Eron Bringel Coelho, Lindolfo Campeio da Luz Júnior,
8 João Luís Pereira e Alessandro Rodrigues. O Senhor Presidente do Conselho,
9 Antônio Chrysippo de Aguiar, em acordo com a Pauta da Reunião, determinou a

10 leitura da Ata da Reunião anterior, a qual lida, avaliada e aprovada, seguiu para
11 publicação. Ato contínuo: Foram lidos os expedientes na seguinte ordem: Ofício
12 do Conselheiro Orlando Bizerra Sousa comunicando o seu afastamento definitivo

13 do Conselho; Ofício n° 006/2016, do Senhor Presidente do Conselho, Antônio
14 Chrysippo de Aguiar, requerendo o fim da sua licença para atividade política e
15 informando as razões para tal. Ato Contínuo: foi apresentado o
16 REQUERIMENTO/CMP/ N° 009/2016, de 15 de agosto de 2016, de autoria do
17 Senhor Conselheiro Presidente Antônio Chrysippo de Aguiar requerendo
18 informações documentais conforme a seguir: 1) Valor nominal da Taxa de
19 Administração/ano 2016, mês a mês, o que foi gasto, o que restou e a destinação
20 do que restou; 2) Relação do patrimônio mobiliário atual, item por item, com a
21 respectiva alocação; 3) Relação do patrimônio mobiliário antigo, item por item;
22 4)Destinação dada ao patrimônio mobiliário antigo, item por item. Relativo ao
23 Requerimento lido, o Senhor Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior
24 indagou se não houvera sido feito à gestão do ex-Presidente Bruno Flávio Santos
25 Sevilha, ao que foi informado positivamente pela Senhora Presidente Interina
26 Michele Afonso Rodrigues Moura, diante do que o autor do Requerimento o
27 retirou da pauta. No tocante a requerimentos, e, com o propósito de contribuir com
28 o aperfeiçoamento e eficiência do Conselho, o Senhor Conselheiro Lindolfo
29 Campeio da Luz Júnior, avaliou que respostas a requerimentos aprovados devem
30 ser cuidadosamente analisadas pelo requerente, de modo a justificar a providência
31 e a produzir resultados benéficos para o Instituto, e também evitar trabalho inócuo.-
32 Ato Contínuo: o Senhor Conselheiro João Luís Pereira requereu, de modo verbal e
33 a ser tornado requerimento escrito com sua posterior assinatura e
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

ATA N° 21/2016

PREVlRAkMAí:
* S\ I

34 encaminhamento, informações detalhadas quanto a veículos próprios do Instituto,
35 incluídos reparos e respectivos valores, bem como veículos à disposição deste
36 através de locação ou outro mecanismo, bem como a destinação que está sendo
37 dada aos mesmos. Levantando Questão de Ordem, a Senhora Conselheira Elziran
38 de Assunção Alves Barros indagou como se verificar sobre a tomada de
39 providências quanto a requerimentos aprovados pelo Conselho e que exijam a ação
40 efetiva do Instituto, e fez menção a requerimentos seus sobre a reformulação do
41 ordenamento legal próprio do Instituto e ao Direito Previdenciário no Município, e
42 quis saber o que está sendo feito para responder, na prática, ao que aprovara o
43 Conselho Municipal de Previdência, diante do que o Senhor Presidente do
44 Conselho, Antônio Chrysippo de Aguiar, se manifestou reconhecendo problema de
45 solução de continuidade nos serviços em razão da troca de gestor, e lembrou,
46 também, o formato de resposta que, às vezes, é oferecido, sem o mínimo
47 necessário de detalhamento e clareza, levando ao Conselheiro requerente uma

48 carga de trabalho "imensa" e desnecessária, o que poderia ser minimizado, caso o
49 setor técnico próprio disponibilizasse a informação de modo resumido, detalhado e
50 com a devida clareza, e lembrou as situações de omissão de informações, caso

51 típico ocorrido na gestão do Presidente Bruno Flávio Santos Sevilha, o qual,
52 conforme frisou o Senhor Conselheiro Presidente, informou que determinados
53 repasses estavam em dia, quando, na verdade, não estavam; e finalizou dizendo
54 que o Conselho não está trabalhando dentro de um plano ideal, mas administrando
55 um grau de dificuldade muito grande, em razão de respostas serem dadas em
56 dissonância com o que é deliberado pelo Conselho. O Senhor Conselheiro João
57 Luís Pereira fez menção de requerimento seu, já encaminhado ao Excelentíssimo
58 Senhor Prefeito, em que solicita a reformulação da Lei 1414/05, de 29 de
59 dezembro de 2005, com o propósito de correção de aposentadorias, diante do que,
60 considerando que o mesmo já fora encaminhado, o Senhor Conselheiro Lindolfo
61 Campeio da Luz Júnior sugeriu que se aguarde a manifestação do Poder
62 Executivo, que, em não ocorrendo, faça-se um ofício do Conselho cobrando a ^\
63 providência ali requerida; na oportunidade, a Senhora Presidente Interina do
64 Instituto, Michele Afonso Rodrigues Moura, informou que, em conversa com o

65 Senhor Procurador Geral do Município, fora informada por este, que a Lei em
66 comento deverá ser reformulada por inteiro através de estudo pontual de todas as
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

ATA N° 21/2016

IPREVIPALMAS

•tflSÍ.

67 necessárias mudanças e do envio, pelo PREVIPALMAS, de minuta aprovada pelo
68 Conselho Municipal de Previdência; o Senhor Conselheiro Lindolfo Campeio da
69 Luz Júnior pediu informação quanto a quem fará o estudo necessário e elaborará
70 as alterações para a construção da minuta que inovará a Lei, ao que a Senhora
71 Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros informou que há, no mercado, e
72 com endereço na web, muitas empresas especializadas no assunto e prontas para a
73 prestação do serviço em tese, além de outros; o Senhor Conselheiro Alessandro
74 Rodrigues sugeriu que todas as deliberações relativas à inovação do ordenamento
75 legal deverão ser devidamente documentadas para que o andamento transcorra de
76 modo fluente e no tempo previsto. Ato Contínuo: dada a relevância do tema, ainda
77 que não presente na Pauta da Reunião encaminhada aos Senhores Conselheiros, a
78 Senhora Presidente Interina do Instituto, Michele Afonso Rodrigues Moura,

79 fazendo uso da palavra que lhe fora franqueada para este fim, solicitou autorização
80 para a contratação de Atuário para avaliação do impacto financeiro previdenciário
81 em razão de aumento salarial a categorias especificas de Servidores, e, após
82 discutir o assunto e ouvir as motivações da Senhora Presidente do Instituto,
83 inclusive quanto a custos e benefícios, o Conselho solicitou que a gestão do
84 Instituto faça tomada de preços junto a, pelo menos, três atuários e os apresente
85 para que se possa deliberar sobre a autorização solicitada na próxima Reunião
86 Ordinária. Ato Contínuo: o Senhor Gerente de Investimentos Kauwe Ueda fez a

87 apresentação escrito da Carteira de Investimentos até o mês de julho, assim como
88 fez sucinta e compreensiva dissertação sobre a mesma aos Senhores Conselheiros.
89 Ato Contínuo: Foram lidos pareceres a processos, conforme a seguir: Processo n°
90 2013033852 - Revisão de Aposentadoria de Maria do Carmo Soares Menezes,
91 com Parecer Jurídico Favorável, relatado pelo Senhor Conselheiro Affonso Celso
92 Leal de Melo Júnior, o qual votou pelo deferimento à concessão solicitada.
93 respeitadas todas as informações técnicas arroladas no mesmo; Processo n°
94 2014027303 - Revisão de Aposentadoria de Zenaide Beckman Benício, com
95 Parecer Jurídico Favorável, relatado pelo Senhor Conselheiro Lindolfo Campeio
96 da Luz Júnior, o qual votou pelo deferimento à concessão solicitada, respeitadas
97 todas as informações técnicas arroladas no mesmo; Processo n° 2016003130 -
98 Revisão de Pensão por Morte, em favor de Raimundo Nonato Pereira da Silva,
99 com Parecer Jurídico Favorável, relatado pelo Senhor Conselheiro Alessandro

Qd-802 Sul, Al-03, APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa
Plano Diretor Sul, Palmas-To, (63) 2111-6356 - e-mail: preipalmas@gmail.com



PREVimiMASI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - q *

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO

ATA N° 21/2016

00 Rodrigues, o qual votou pelo deferimento à concessão solicitada; o Colegiado do

101 Conselho acompanhou os Senhores Relatores nos seus respectivos votos. Ato

102 contínuo: foi distribuído à Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros o

103 Processo 2014011230 - Revisão de Aposentadoria de Dirce Roldão, com Parecer

104 Jurídico Favorável, para ser relatado e apresentado à apreciação do Conselho na

105 Reunião Ordinária subsequente. Exaurida a Pauta, o Senhor Presidente encerrou a

106 Reunião às onze horas e quinze minutos,."convocando outra para o dia vinte e um

107 de setembro de dois mil e dezesseis, às Inove horas, e para fins de registro, Eu,

108 Antônio Alves Luz W,\\ò'*iAc> V^ fcakl^ designado para auxiliar nos
109 trabalhos do Conselho Municipal de Previdência lavrei a presente ata, que, lida e
110 aprovada, será devidamente assinada pelos Conselheiros presentes. Palmas, Estado
111 do Tocantins, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.

112

114 AntonlO'Çhry^ápfxTcíe Aguiar
115 Presidente

116 jriÇpfoÂ&zz&~*:>
117 João Luís Pereira

118 f\ Conselheiro

119 ripjX^-^
120 Lindolfa Campeio da Luz Júnior
121 Conselheiro

122

123 Alessandro Rodrigues

124 Conselheiro

12$

126 Elziran de Assunção Alves Barros

127 Conselheira

128 í^- / t~*/// :
129 Eron Bringel Coelho

130 Conselheiro
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Ata número vinte edois da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência
- CMP do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas -

3 PREVIPALMAS, realizada no dia dezesseis do mês de setembro de dois mil e
dezesseis, às nove horas evinte minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos, na Qd
802-Sul, Al-03, APM-15-B, AV NS-02, Loteamento TEtapa, Plano Diretor Sul

6 Presentes à reunião os Conselheiros Antônio Chrysippo de Aguiar e Eron Bnngel
7 Coelho; em substituição ao Senhor Conselheiro João Luís Pereira, justificadamente
8 ausente, compareceu a sua Suplente, Senhora Marlene Antunes Solorzano, e, em
9 substituição ao Senhor Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior,

10 justificadamente ausente, a Senhora Conselheira Luely Márcia Ferreira Aires;
11 também justificaram ausência, em conseqüência da alteração da data normal da
12 reunião dissonante com as agendas laborais essenciais às suas respectiva atribuições,
13 os Eminentes Conselheiros Elziran de Assunção Alves Barros e Alessandro
14 Rodrigues. OSenhor Presidente do Conselho, Antônio Chrysippo de Aguiar, em
15 acordo com aPauta da Reunião, determinou a leitura da Ata da Reunião anterior, a
16 qual lida, avaliada eaprovada, seguiu para publicação. Em Ato Continuo fo, lida a
17 justificativa de ausência da Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros
18 após oque os Senhores Conselheiros Antônio Chrysippo de Aguiar eEron Bnngel
19 Coelho versaram sobre arelevância da antecipação da Reunião, cujos motivos serão
20 elencados epostos àdisposição do Colegiado para análise edeliberação. Em Ato
21 Contínuo o Senhor Conselheiro Presidente solicitou a presença da Gestão para_ a
22 apresentação das matérias da Pauta, ao que compareceu aSenhora Doutora Nara
23 Lima Caldeira, Advogada, representando aSenhora Presidente Interina do Instituto,
24 ausente em razão de problemas pertinentes àsaúde do seu filho menor. Antecipado-
25 se àapresentação formal das matérias, oSenhor Conselheiro Eron Bnngel Coelho,
26 refletiu sobre opropósito destas, quando justificou arazão legal de cada uma delas
27 com propósito elucidativo, a Senhora Conselheira Luely Márcia Ferreira Aires
28 questionou sobre se já houvera sido discutida alegalidade do aumento acategorias
29 especificas de Servidores, c avaliou a necessidade dessa discussão como
30 imprescindível àresponsabilidade do Conselho quanto àdeliberaça° sobre ô
31 fez sucinta análise das suas razões, oportunidade em que o Senhor Conselheiro
32 Presidente concordou que adeliberação do Conselho carece, de fato, da superação de /^
33 eventual pendência legal na origem do tema. Superada adiscussão sobre alegalidade
34 levantada pela Senhora Conselheira Luely Márcia Ferreira Aires, a palavra fo
35 franqueada ao Senhor Presidente do Sindicato dos Servidores do Município d?
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S^36 Palmas, Heguel Belmiro Souto de Albuquerque, oqual também versou sobre a
37 tramitação do processo que dá aumento acategorias especificas de Servidores junto a
38 Câmara de RH e o seu impacto junto ao RPPS, quando, também, informou que
39 naquela Câmara de RH já há um acordo que assegura oatendimento às demandas das
40 categorias em conformidade com oPrograma Carreira Justa, do Governo Municipal, o
41 que contempla prioridades pontuais aserem atendidas. Ainda, no tocante adiscussão
42 das matérias, oSenhor Presidente do Conselho questionou edeterminou assentar em
43 Ata sobre aresponsabilidade pelas despesas inerentes ao Estudo de Impacto Atuarial,
44 se a expensas do Município ou do PREVIPALMAS; o Senhor Conselheiro Eron
45 Bringel Coelho sugeriu que omaior interessado pelo assunto éoPREVIPALMAS.
46 razão por que - defendeu - ao mesmo deve recair a responsabilidade pelo
47 investimento na consultoria que verificará o impacto proveniente das medidas em
48 discussão; a Senhora Conselheira Luely Márcia Ferreira Aires, concordando com o
49 Conselheiro que a antecedera, avaliou, todavia, que antes que o PREVIPALMAS
50 assuma responsabilidades pecuniárias de consultoria pertinente a medidas apenas
51 previstas, énecessário que tais medidas sejam iniciadas etenham alegalidade afenda
52 em cada uma das suas fases, até que cheguem ao Instituto, oportunidade em que o
53 Conselho deliberará favoravelmente àcontratação da necessária consultoria; oSenhor
54 Conselheiro Eron Bringel Coelho informou que foi sugerido à gestão do
55 PREVIPALMAS, eesta fez cotações junto aEmpresas de Consultona, de modo que
56 quando o serviço tiver de ser executado, após o devido andamento de todos os
57 procedimentos relativos ao tema, asua contratação possa ocorrer com observância aos
58 Princípios da Conveniência eda Eficiência; oSenhor Presidente do Sindicato dos
59 Servidores do Município de Palmas, Heguel Belmiro Souto de Albuquerque, avaliou
60 que chegado oProcesso na Câmara de RH, caso não haja aavaliação do impacto
61 atuarial, aprópria Câmara fará asolicitação deste para subsidiar oseu deferimento ou
62 não. Ainda oSenhor Presidente do SISEMP: informou sobre providências com vistas
63 a verificar, dentre todos os servidores do Município, os que portam direito a f
64 aposentadoria especial por quaisquer razões, de modo asustentar a legalidade de
65 procedimentos que beneficiem categorias especificas de servidores. OSenhor
66 Conselheiro Eron Bringel Coelho apresentou, em caráter informal, cotações para /}
67 estudos de impactos atuariais, bem como as categorias em razão das quais os
68 impactos devem ser avaliados. OSenhor Presidente do SISEMP, Heguel Belm.ro
69 Souto de Albuquerque, quis saber sobre a quem compete atestar se determinada
70 categoria de servidor está legalmente habilitada aser enquadrada como portador do
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Conselho, todos frutos de indicações classistas. Em Ato Contínuo, o Senhor
Conselheiro Eron Bringel Coelho sugeriu que se notifique o SISEMP quanto ao
afastamento do Conselheiro Orlando Bizerra Sousa, para que esse indique suplente
para o Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues, que substituiu àquele que se
afastou. Exaurida a Pauta, o Senhor Presidente encerrou a Reunião às onze horas e
sete minutos, convocando outra para o dia dezenove do mês de outubro de dois mil e
dezesseis, *às no^e horas, e para fins de registro, Eu, Antônio Alves Luz
p<ykwv\ \\\^i dLã »designado para auxiliar nos trabalhos do Conselho
Municipal de Previdência lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, serádevidamente
assinada pelos Conselheiros presentes. Palmas, Estado do Tocantins, aos dezesseis
dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis.

AntonicyCtoysippo de Aguiar
'residente

Marlene Ant

Luely Márcia Ferreira Aires
Conselheiro

Eron Bringel Coelho
Conselheiro
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PREViPALMAS

rUS-'

WBÍb 1 Ata número vinte etrês, da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de
^^ 2Previdência -CMP do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas -

3 PREVIPALMAS, realizada no dia dez do mês de outubro de dois mil edezesseis, às
4 nove horas edezoito minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos, na Qd. 802-Sul,
5 Al-03 APM-15-B, AV NS-02, Loteamento TEtapa, Plano Diretor Sul. Presentes a
6 reunião os Conselheiros Antônio Chrysippo de Aguiar, Elziran de Assunção Alves
7 Barros, Eron Bringel Coelho, Lindolfo Campeio da Luz Júnior, João Luís Pereira e
8 Alessandro Rodrigues, e, como convidado, oSenhor Presidente do Sindicato dos
9 Servidores do Município de Palmas, Heguel Belmiro Souto de Albuquerque. O

10 Senhor Presidente do Conselho, Antônio Chrysippo de Aguiar, em acordo com a
11 Pauta determinou a leitura da Ata da Reunião anterior, a qual lida, avaliada e
12 aprovada, seguiu para publicação. Na seqüência, oSenhor Gerente de Investimentos
13 Kauwe Ueda Apresentou ao Conselho Municipal de Previdência, de modo resumido,
14 os Resultados da Avaliação Atuarial, quesito necessário aregularização do DRAA -
15 Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial junto àSecretaria de Políticas da
16 Previdência Social; oSenhor Presidente do Conselho, indagou em que condição o
17 Senhor Gerente de Investimentos, apresentava otrabalho formulado pelo Atuano
18 contratado; as razões pelas quais não havia cópia completa do Relatório de Avaliação
19 Atuarial para oamplo conhecimento do Conselho reunido; solicitou, também, que
20 fosse informada aidentificação do Atuário responsável pelo Estudo em apreciação,
21 assim como cópia do documento completo, com respectivos resultados; em
22 conseqüência, aSenhora Presidente Interina do Instituto, Michele Afonso Rodrigues
23 Moura, quanto aausência do atuário esua identificação, informou tratar-se do Senhor
24 Richard Mendes Dutzmann, profissional especializado vinculado àempresa ETA -
25 Escritório Técnico de Assessoria S/S Ltda, de São Paulo, ede que omesmo nao
26 compareceu para detalhar sobre os resultados do documento em apreciação em razão
27 de problemas com passagens de Avião, mas que, oportunamente, comparecerá perante
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'28 o Conselho para esclarecer eventuais dúvidas; autorizou, também, ao Gerente de

29 Investimentos, Kauwe Ueda a providenciar cópia completa do documento, o qual foi

30 apresentado ao Conselho. Elucidadas as questões levantadas pelos Senhores
31 Conselheiros relativas à pauta, incluídas as motivações da urgência requerida pela

32 Senhora Presidente Interina do Instituto, dentre as quais a liberação de recursos

33 federais ao município, e aprovando a Avaliação Atuarial em análise, considerada

34 formalmente legal, os Conselheiros, à unanimidade, autorizaram ao Presidente

35 Antônio Chrysippo de Aguiar a assinar o Certificado do Demonstrativo de Resultados

36 da Avaliação Atuarial - DRAA para o devido encaminhamento para a assinatura do
37 Chefe do Poder Executivo Municipal. Em seguida, o Senhor Conselheiro Eron

38 Bringel Coelho levantou a necessidade de se encaminhar comunicação oficial ao
39 Senhor Prefeito quanto à necessidade de alteração da alíquota patronal para 13,70%

40 (treze vírgula setenta por cento) através de proposta de lei de iniciativa do Poder
41 Executivo, considerados os resultados do Certificado Atuarial a que se está dando

42 ciência, com a finalidade de se evitar déficit técnico, no que foi seguido pelos demais
43 membros do colegiado; o Senhor Conselheiro Presidente, em consentimento com a

44 preocupação do Conselheiro Eron Bringel Coelho, lembrou oregistro que se encontra
45 na Ata número treze, da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de

46 Previdência - CMP do Instituto de Previdência Social de Palmas - PREVIPALMAS,

47 realizada no dia vinte e nove de fevereiro de dois mil e dezesseis, recomendando a

48 alteração da alíquota patronal de 13,13% (treze vírgula treze por cento) para 13,20%
49 (treze vírgula vinte por cento), através de proposta de lei de iniciativa do Poder
50 Executivo, considerados os resultados do Certificado Atuarial a que se deu ciência
51 naquela data, com a finalidade de se evitar déficit técnico de 0,7% (zero vírgula sete
52 por cento), e cobrou informações a respeito. Esgotada a Pauta, oSenhor Presidente
53 encerrou a Reunião às dez horas e vinte e oito minutos, reiterando convocação para

54 outra - Ordinária - no dia dezenove do mês de outubro de dois mil e dezesseis, às
Qd-802 Sul, Al-03, APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa ri
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horas, e fins de registro, Eu, Antônio Alves Luz

_, designado para auxiliar nos trabalhos do Conselho

Municipal de Previdência lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, será devidamente

assinada pelos Conselheiros presentes. Palmas, Estado do Tocantins, aos dez dias do

mês de outubro de dois mil e dezesseis.

Antônio iZhíyáí^prTcTé Aguiar

Presidente

odrfèues

Elziran de ^Assunção Alves Barros

Conselheira

JoaoXuís

Conselheiro

Lindolfo Campeio da Luz Júnior

Conselheiro

Eron Bringel/Coelho

Consemeiro
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1 Ata número vinte e quatro da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência -
2 CMP do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS,
3 realizada no dia dezenove do mês de outubro de dois mil e dezesseis, às nove horas e
4 vinte minutos, na Sala de Reuniões dos Conselhos, na Qd. 802-Sul, Al-03, APM-15-B,
5 AV NS-02, Loteamento 2a Etapa, Plano Diretor Sul. Presentes à reunião os Conselheiros
6 Antônio Chrysippo de Aguiar, Elziran de Assunção Alves Barros, Eron Bringel Coelho,
7 Lindolfo Campeio da Luz Júnior, João Luís Pereira e Alessandro Rodrigues. OSenhor
8 Presidente do Conselho, Antônio Chrysippo de Aguiar, em acordo com a Pauta
9 determinou a leitura da Ata da Reunião anterior, a qual lida, avaliada e aprovada, seguiu

10 para publicação. Não houve a leitura de expediente, mas foi cobrada, pelo Senhor
11 Presidente do Conselho, a confecção de expediente ao Chefe do Poder Executivo
12 informando-lhe da decisão do Conselho quanto à mudança na alíquota patronal para
13 13,70% (treze vírgula setenta por cento) através de proposta de lei de iniciativa do Poder
14 Executivo, conforme registrado na Ata número vinte e três da Reunião Extraordinária,
15 realizada no dia dez do corrente mês, mas, informado de que a providência já fora tomada
16 pela Gestão do Instituto, determinou a aquisição de uma cópia do mesmo para compor o
17 arquivo do Conselho, eque, doravante, como resultado de todas as deliberações análogas
18 do Colegiado, seja produzido Ofício deste ao destinatário da deliberação respectiva. O
19 Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho, relativo à deliberação do Conselho quanto à
20 mudança na alíquota patronal para 13,70% (treze vírgula setenta por cento) através de
21 proposta de lei de iniciativa do Poder Executivo, oficiada pela Gestão do Instituto ao
22 Poder Executivo, informou que Projeto de Lei já fora encaminhado e está em discussão
23 nas Comissões da Câmara para a devida aprovação. O Senhor Conselheiro João Luís
24 Pereira, reiterou a proposta de Audiência Pública com a Gestão do PREVIPALMAS,
25 Conselhos, Poder Executivo, SISEMP, Câmara Municipal e Educação Municipal, como
26 fizera noutras reuniões, com o propósito de promover adequações na legislação do
27 Instituto e promover critérios mais justos e legais em favor do assistido; o Senhor
28 Presidente do Conselho apresentou a proposta para a votação do Colegiado; nas
29 discussões àproposta, franqueada apalavra, oConselheiro Eron Bringel Coelho, avaliou
30 que antes de uma Audiência Pública para tratar do tema, o conveniente seria a
31 contratação de uma Equipe Técnica que construa uma minuta de Projeto que reformule a
32 legislação atual, de modo a dar um objeto mais concreto a ser discutido com toda a -
33 categoria de servidores e sobre o qual se possa deliberar com precisão de propósito; o k~
34 Senhor Conselheiro Presidente avaliou a Audiência Pública para tratar do Regime Próprio
35 de Previdência e de seus assegurados como legalmente insustentável, e sugeriu ser tema
36 para se encaminhar por vias mais restritas aos interessados, e acrescentou entender que,

Qd-802 Sul. Al-03. APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa
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37 em se tratando da inovação do ordenamento legal do Instituto, incluído o reordenamento
38 da sua estrutura, isto deve incluir, indispensavelmente, a edição de Concurso Público para
39 a conseqüente composição de um Quadro Próprio de Servidores, o que, conforme
40 defendeu, corrigirá discrepâncias entre o regime administrativo vigente e a realidade
41 vivida, e apresentou como exemplo de sustentação do seu argumento a falência
42 previdenciária nacional, assim como referiu-se 'à ilusão de que em eventual problema a
43 mais do Regime Próprio de Previdência o Município de Palmas vai assumir essa
44 responsabilidade', e sentenciou que 'isto não acontecerá porque o Município não possui
45 condição para tal', e continuou afirmando que o que o que Conselho tem que fazer é
46 'tomar medidas preventivas para evitar o caos futuro do RPPS'; a Senhora Conselheira
47 Elzirande Assunção Alves Barros: 1) concordando com o SenhorPresidente do Conselho
48 entendeu que a edição de um Concurso Público para o PREVIPALMAS é, de fato, uma
49 questão urgente, mas asseverou que na ordem das providências, tem-se que, primeiro,
50 promover a inovação do seu ordenamento legal com a devida adequação à realidade
51 vigente, inclusive com observância à legislação nacional e a adequação do seu quadro de
52 pessoal ao que se deve propor no eventual concurso; 2) mencionou respostas - três meses
53 depois - a requerimentos que propusera e que foram aprovados pelo Colegiado, e
54 lamentou a demora e inconsistências de tais respostas; 3) cobrou informações sobre o
55 Decreto de criação do Comitê de Investimentos, e lembrou que o mesmo fora aprovado
56 pelo Conselho emReunião Extraordinária, sob alegação de relevante urgência, e, relativo
57 a todas as suas menções, levantou a necessidade de o Conselho ser acatado nas suas
58 decisões, sob pena de prejuízo da sua finalidade. O Senhor Presidente do Conselho,
59 relativo à Legislação e ao Concurso Público para provimento de cargos concordou com a
60 Conselheira que o antecedera, e referiu-se à estrutura do PREVIPALMAS comoo espaço
61 legal que agrega, além da Presidência, todos os demais cargos a serem preenchidos
62 preferencialmente por servidores concursados, e lamentou a instabilidade funcional
63 verificada neste, que já passa pelo quinto Presidente no mesmo mandato municipal, sendo
64 que, no último caso, trata-se de interinidade, apesar de ser 'financeiramente bem
65 aportado, estável', e lembrou que a estabilidade do Instituto passa, necessariamente, pela
66 estabilidade do seu corpo funcional, e creditou à instabilidade funcional a inconsistência
67 das respostas ou ausência destas ao Conselho, oportunidade em que mencionou a questão
68 do mobiliário substituído, sobre o que buscou-se informações, as quais - assegurou - não
69 haver recebido satisfatoriamente, momento em que a Senhora Presidente do
70 PREVIPALMAS, Michele Afonso Rodrigues Moura se manifestou informando que
71 respostas foram dadas por inteiro e como solicitadas, do que discordou o Conselheiro
72 Presidente, reafirmando não haver recebido as respostas de modo consistente e
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73 satisfatório, quando a Senhora Presidente do Instituto reafirmou a sua convicção e

74 reiterou que móveis patrimoniados do Instituto não podem sair das suas dependências, e
75 que os substituídos estão desmontados numa sala do Edifício; diante do impasse, o

76 Presidente do Conselho dispôs-se a apresentar a resposta oficial que recebera; na
77 seqüência reiterou, inclusive mencionando alerta do Senhor Gerente de Investimento

78 Kauwe Ueda, sobre a necessidade da adequação do ordenamento legal do Instituto e a
79 edição de Concurso Público para provimento de vagas no Instituto. O Senhor Conselheiro
80 João Luís Pereira, relativo ao provimento de vagas na estrutura do PREVIPALMAS e as
81 suas formas, reiterou o que mencionara o Conselheiro Presidente, no tocante à

82 instabilidade funcional, e chamou a atenção para a necessidade de se estabelecer critérios

83 que assegurem mandato fixo por tempo determinado para Presidente do Instituto, o qual
84 deverá ter acesso ao cargo mediante sabatina da Câmara Municipal. O Senhor
85 Conselheiro Eron Bringel Coelho, em acordo com a Senhora Conselheira Elziran de
86 Assunção Alves Barros e com o Senhor Presidente do Conselho, Antônio Chrysippo de
87 Aguiar, quanto aos temas inovação do ordenamento legal e concurso público, posicionou-
88 se no sentido de que o ordenamento legal precisa vir em primeiro lugar, sim, e sugeriu
89 que se faça levantamento junto aos RPPS mais bem referenciados legalmente, no sentido
90 de se extrair o melhor texto e adequá-lo à realidade local, e assim se produzir, de modo
91 rápido e com boa qualidade, e com a participação das entidades classista interessadas, um
92 ordenamento que atenda ao PREVIPALMAS e o seu assegurado, e sugeriu que,
93 independente da estabilidade do Presidente - independente de quem o seja - o Instituto
94 estará funcionalmente estabilizado, se a equipe for estável; na seqüência, e em sintonia
95 com o raciocínio do Conselheiro Eron Bringel Coelho, o Senhor Presidente do Conselho
96 fez menção há cargos de Direção e Assessoramento Superior cujos titulares foram
97 substituídos algumas vezes em prazos muito curtos, comprometendo a continuidade da
98 atividade fim do Instituto. O Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues, com o propósito

99 de contribuir com a ordem dos serviços do Conselho, e no sentido de torná-los mais
100 eficazes, sugeriu que seja feito um relatório, a cada mês, de todo o trabalho do mês
101 anterior, e que o mesmo seja apresentado em Reunião, para servir como suporte para a
102 continuidade dos mesmos serviços. O Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho,
103 juntamente com o Senhor Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior, cobrou que r
104 todos os Requerimentos feitos por quaisquer Conselheiros, passem pela aprovação do
105 Conselho, e que isto seja procedimento indispensável e contínuo dentro do colegiado.
106 Relativo à preocupação do Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues e em apoio aesta,/ \
107 o Senhor Presidente do Conselho fez menção elogiosa ao Conselho, informando que pela ,J
108 primeira vez na história do PREVIPALMAS, uma formação do Colegiado se reúne tantas
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BBh)9 vezes para debater tantos temas do interesse do instituto e dos seus assegurados, e
110 mencionou que vários propósitos positivos foram alcançados por força desse zelo. O
111 Servidor designado a assistir ao Conselho, Antônio Alves Luz, em razão da solicitação do
112 Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues, comprometeu-se a produzir o relatório em
113 tese e disponibilizá-los aos Senhores Conselheiros. O Senhor Presidente do Conselho
114 determinou solicitar informação, mediante oficio do Conselho ao Presidente da Câmara
115 Municipal (e fazer constar em ata) quanto à providência tomada em relação à deliberação
116 do Conselho, registrada na Ata número treze da Reunião Extraordinária do Conselho,
117 realizada no dia vinte e nove do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, que determina
118 formalizar-se ao Senhor Prefeito quanto à necessidade de alteração da alíquota patronal
119 de 13,13% (treze vírgula treze por cento) para 13,20% (treze vírgula vinte por cento),
120 através de proposta de lei de iniciativa do Poder Executivo, considerados os resultados do
121 Certificado Atuarial a que se deu ciência naquela oportunidade, com a finalidade de se
122 evitar déficit técnico de 0,7% (zero vírgula sete por cento), objetivando saber se foi feito
123 o encaminhamento ao Chefe do Executivo e se este tomou a providência recomendada;
124 concordando com a preocupação manifesta pelo Senhor Presidente do Conselho relativo à
125 anterior recomendação de mudança de alíquota, e referindo-se a situações que vão, desde
126 à ausência de resposta a respostas insatisfatórias e com prazos excessivamente
127 prolongados, a Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros quis saber qual o
128 instrumento de trabalho do Conselho com capacidade vinculante, de modo que este tenha
129 o conveniente retorno às suas deliberações, ao que foi respondida pelo Senhor Presidente,
130 que os Instrumentos do Conselho são: o Memorando, o Ofício e a Resolução, esta sim,
131 vinculante; e referiu-se a Resolução do Conselho (formação anterior) em vigor, que trata
132 de parcelamento para restituir valores mais altos, e, na continuidade, ainda o Senhor
133 Presidente do Conselho: lembrou, corroborado por outros Conselheiros, que o Conselho é
134 Administrativo, e que a deficiência dessa visão - de órgão administrativo - precisa ser
135 corrigida, para que as suas deliberações tenham a devida eficácia, e acentuou,
136 concordando com o Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho que há correções de
137 natureza legal que precisam ser feitas, mas, reiterou: demandam estudo aprofundado,
138 técnica e muito tempo, tempo do qual os Conselheiros não dispõem, pois, conforme
139 frisou, 'contrariando a Constituição, trabalham gratuitamente', ao mesmo tempo que não
140 podem prejudicar as suas atribuições remuneradas. Relativo à resolução citada pelo
141 Senhor Presidente do Conselho, a Senhora Presidente Interina do PREVIPALMAS r
142 informou que os parcelamentos nas revisões dela emanados sofrem majoração a cada
143 mês, enquanto durarem as parcelas, o que representa valores bem mais altos do que
144 seriam se pagos em parcela única, e ressaltou que a revogação da mesma representará
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•» 45 economicidade para o Instituto. O Senhor Conselheiro Presidente informou tratar-se de
146 duas situações: la identificação da Resolução como instrumento eficaz das deliberações
147 do Conselho e 2e a sugestão de como se proceder à alteração na Resolução que determina
148 o parcelamento na concessão a revisões de aposentadoria, e mencionou o quão premente

149 é a necessidade de reformulação da ordem legal pertinente ao RPPS, reforçando que a
150 mudança na resolução em discussão é apenas o início de um trabalho muito maior e de
151 alcance muito mais profundo. Na seqüência, franqueada a palavra, o Senhor Conselheiro
152 Alessandro Rodrigues, concordando com o que defendera a Senhora Conselheira Elziran
153 de Assunção Alves Barros, no início da Reunião, defendeu que o Conselho foque na
154 proposta para Reformulação da Lei n° 1414/05, de 29 de dezembro de 2005, bem como
155 de toda a legislação pertinente ao Regime Próprio de Previdência, de modo a aperfeiçoar
156 e a modernizar os seus serviços, incluída a reformulaçãoda estrutura do PREVIPALMAS
157 para a melhor fluência dos seus serviços, quando, de modo seqüencial, deve-se incluir a
158 edição de concurso público para provimento das vagas criadas mediante à reformulação
159 da estrutura já em discussão, e sugeriu que todas estas mudanças devem ser feitas com a
160 participação do SISEMP. Na continuidade, a Senhora Conselheira Elziran de Assunção
161 Alves Barros, ainda no tocante à reformulação do ordenamento legal pertinente ao
162 PREVIPALMAS, incluída a alteração da sua estrutura e a edição de concurso público
163 para o provimento de vagas, voltou a indagar sobre que instrumentos legais serão usados
164 pelo Conselho para dar início, continuidade e finalização a estes propósitos e sobre a
165 eficácia destes, e voltou a lembrar a inépcia das respostas ao Colegiado e a conseqüente
166 necessidade de se produzir requerimentos cobrando respostas a requerimentos, e indagou
167 até onde isto tem que ir para que as deliberações do Conselho alcancem, enfim, o
168 resultado desejado; dentro do mesmo tema, o Senhor Conselheiro João Luís Pereira,
169 avaliou como desrespeitosas respostas lacônicas a assuntos tão relevantes como os
170 propostos pelo Conselho; sob a concordância dos demais Conselheiros com a
171 preocupação da Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros, o Senhor
172 Conselheiro Alessandro Rodrigues avaliou que se deve organizar as solicitações e cobrar
173 respostas de modo sistematizado e, corroborado pelos Senhores Conselheiros Antônio
174 Chrysippo de Aguiar e Elziran de Assunção Alves Barros, firmou o entendimento de que p
175 a instituição seja informada da sua obrigação de responder satisfatoriamente aos
176 questionamentos formalmente formulados e a ela encaminhados; na continuidade, o
177 Senhor Conselheiro Presidente creditou a ausência de respostas satisfatórias aos,-
178 questionamentos do Conselho à ausência de um Corpo Técnico Consolidado dentro do r
179 Instituto, e reiterou a necessidade de Concurso Público para a sua viabilização e
180 consolidação; concordando, o Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues insistiu na
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•» 81 necessidade de uma Resolução que discipline a conduta do PREVIPALMAS perante o
182 Conselho, e no uso do SISEMP como instrumento de persuação junto ao Instituto, de
183 modo que este entenda e atenda as deliberações do Colegiado; na continuidade,
184 determinou-se que o Assistente do Conselho produza, em acordo com a Lei 1414/05, de
185 29 de dezembro de 2005, minuta de Resolução sobre as formas e critérios de condução do
186 Conselho e as obrigações do PREVIPALMAS perante este; quanto à insatisfação dos
187 membros do Conselho relativa às respostas aos seus expedientes, o Senhor Conselheiro
188 Presidente sugeriu passar a Palavra para a Senhora Presidente do PREVIPALMAS
189 apresentar as suas razões. Franqueada a palavra à Senhora Presidente Interina do
190 PREVIPALMAS, Michele Afonso Rodrigues Moura, esta informou, relativo à ocupação
191 e uso de parte das instalações do edifício do Instituto por órgãos daAdministração Direta
192 e o custo que isto representa, que o processo respectivo foi encaminhado para ao douto
193 Procurador Geral do Município para a conveniente manifestação legal, manifestação que
194 o mesmo não quis apresentar; informou, também, que, diante da negativa de
195 manifestação, e considerando que os custos resultantes da ocupação discutida já foram
196 levantados desde o ano de dois e treze, pediu reiteradas vezes a devolução do processo
197 para a sua devida continuidade, mas que a Procuradoria Geral do Município ainda não o
198 devolveu; ainda a Senhora Presidente do PREVIPALMAS: além das informações supra,
199 afirmou que os custos de ocupação do edifício serão cobrados retroativamente dos órgãos
200 que ainda estão e dos que passaram, de modo a não prejudicar a economia do Instituto, e
201 que, se preciso for, a cobrança será feita pela via judicial; na continuidade, a Senhora
202 Presidente enfatizou a necessidade do exercício pleno da autonomia do Instituto, uma
203 Procuradoria própria da suaEstrutura e um órgão próprio de licitações e compras, ao que
204 o Senhor Presidente do Conselho avaliou como possibilidade vinculada à edição de
205 concurso público, concurso que a Senhora Presidente informou, nacontinuidade, já estar
206 no PPA desde o ano de dois mil e treze, e para o qual já fora montada Comissão de
207 Elaboração, Comissão que fora esvaziada em razão da rotatividade de servidores, dentre
208 os quais, aqueles que a compunham, motivo pelo qual o Senhor Prefeito determinou que
209 nova Comissão seja composta, e apenas com servidores do quadro efetivo, de modo a não
210 haver esvaziamento, e que o Concurso Publico se dê já no próximo ano; a Senhora
211 Presidente noticiou, relativo ao Processo de ocupação e uso de parte das instalações do
212 edifício por órgãos da Administração Direta, haver providenciado cópias do mesmo para
213 o Ministério Público Estadual e para o Ministério Público Federal por solicitação dos
214 mesmos, e reafirmou disposição em colaborar, prestando todas as informações solicitadas
215 pelo Conselho, e que só ainda não o fez porque a PGM não o devolvera, ainda que
216 solicitada a isto. O Senhor Presidente do Conselho, ouvida a palavra da Senhora '
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•* 17 Presidente do PREVIPALMAS, mencionou representação que fizera e vinculou os
218 pedidos do Ministério Público Estadual e do Ministério Público Federal à referida
219 representação, e salientou que a preocupação daqueles órgãos dá-se justamente porque o
220 prédio está sendo ocupado em desacordo com regulamentação do Ministério da
221 Previdência Social, também ponderou que o processo inerente ao assunto está demorado
222 porque não tem sustentação legal, e uma saída para o impasse ainda não foi encontrada
223 pela PGM; também salientou, quanto às respostas a requerimentos, que elas não dão as
224 informações verbalmente passadas pela Senhora Presidente, e reiterou a impessoalidade
225 da sua conduta de Conselheiro na estrita defesa do cumprimento da norma, e, perguntou
226 ao Conselho quanto a deliberar-se sobre novo pedido de informações pertinente ao tema,
227 diante do que a Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros manifestou
228 preocupação no sentido de se encontrar uma forma de o Conselho ser respondido com a
229 precisão compatível às suas requisições e responsabilidades; o Senhor Presidente do
230 Conselho sugeriu que se refaça o requerimento inerente ao assunto, e que se guardem
231 todas as respostas para posterior uso em caso de apuração de responsabilidade
232 administrativa. O Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho, em análise ao mesmo tema,
233 sugeriu, em acordo ao que já fizera o Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues,
234 relacionar-se em requerimento, e de modo sistematizado, todas preocupações do
235 Conselho; o Senhor Conselheiro João Luís Pereira sugeriu que se refaça os requerimentos
236 não respondidos ou respondidos insatisfatoriamente, e que se informe quanto ao
237 alijamento que a desatenção está causando ao Conselho, e que este alijamento pode
238 significar prejuízo ao Instituto e à Prefeitura como um todo, já que o trabalho do
239 Conselho está afeto a uma competência que é de interesse geral do Município. Na
240 seqüência o Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues reiterou preocupação quanto à
241 edição de Concurso Público para o provimento de vagas no Instituto, preocupação que o
242 Senhor Presidente do Conselho colocou sob a deliberação do Conselho, a ser
243 encaminhada como forma de sugestão ao Órgão Executivo, e que foi devidamente r
244 aprovada; o Senhor Presidente do Conselho, 2perguntou sobre requerimento relativo à
245 contratação de Corpo Técnico Especializado para a reformulação do Ordenamento Legal
246 do PREVIPALMAS; a Senhora Assessora Jurídica Especial, Doutora Naira Lima/^
247 Caldeira, informou que, para a reformulação do Ordenamento Legal em discussão, o
248 Conselho poderá ter o auxílio da Assessoria Jurídica Especial, bem como contratar
249 Assessoria Técnica especifica para este fim, assim, poderão fazer o trabalho
250 conjuntamente: Assessoria Técnica, mediante contratação, Assessoria Jurídica Especial e
251 Conselho; o Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho sugeriu, corroborado pelo Senhor
252 Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior, que há, na web e em outros meios, um
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•* 53 universo de leisa serem pesquisadas e adequadas à realidade de qualquer enteestatal e/ou
254 seus órgãos, o que dispensa a contratação de Equipe Técnica para o fim em discussão; o
255 Senhor Conselheiro João Luís Pereira asseverou que produzir uma reformulação legal
256 com base nas leis de outros entes estatais pode significar o risco de se assimilar pontos
257 indesejáveis de outras leis, ao que os demais Conselheiros informaram tratar-se de
258 situação com acompanhamento e adequações compatíveis com a realidade do
259 PREVIPALMAS. Indagada pelo Senhor Presidente do Conselho, Antônio Chrysippo de
260 Aguiar, a Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros leu o que propõe os
261 seus requerimentos e que está em discussão, a saber: Contratar Consultoria externa
262 técnica e especializada para estudo e reformulação da Lei n° 1414/05, de 29 de dezembro
263 de 2005, dentre outros diplomas legais, de modo a aperfeiçoar e a modernizar os seus
264 serviços; 2Contratar Consultoria externa técnica e especializada para estudo e
265 reformulação da Estrutura do PREVIPALMAS para a melhor fluência dos seus serviços,
266 e fez referência ao que dissera a Senhora Presidente do PREVIPALMAS, quando
267 afirmara que a Assessoria Jurídica Especial do Instituto poderia auxiliar na execução
268 destas medidas, e indagou por que a mesma não dera esta mesma resposta quando o
269 fizera por escrito dizendo apenas que estava em andamento. O Senhor Conselheiro
270 Lindolfo Campeio da Luz Júnior, visando dar celeridade à Reunião, quis saber a opinião
271 da Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves de Barros quanto ao auxílio da
272 Assessoria Jurídica Especial ou a contratação de uma Equipe Técnica específica para
273 fazer o trabalho proposto nos requerimento de sua autoria, ao que esta avaliou ser melhor
274 começar pela Assessoria Jurídica Especial do Instituto. O Senhor Conselheiro Presidente
275 sugeriu que se formalize questionamento à Assessoria Jurídica Especial do Instituto
276 perguntando em que grau se dará a sua contribuição. O Senhor Conselheiro João Luís
277 Pereira avaliou que a Assessoria Especial Jurídica do PREVIPALMAS já tem o seu
278 padrão de comportamento com relação à legislação que se pretende reformular, e
279 asseverou que o que se necessita é de um novo olhar sobre a mesma lei, de modo a inová-
280 Ia semo risco de incorrer nos mesmos erros que a povoam, dentre os quais a 'distribuição
281 dos benefícios aos contribuintes'. O Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho informou
282 ao Conselheiro que o antecedera quanto ao Papel da Assessoria Jurídica Especial, que é
283 apenas de oferecer sugestão com formatação técnico-juridica para a reformulação da Lei, \J
284 mas que quem assumirá o ônus da perfeição do serviço é exatamente o Conselho e o
285 assegurado através das entidades classistas, e,se necessário, mediante Assessoria Técnica
286 Especializada cuja contratação poderá ser requerida, em havendo necessidade. Suscitando
287 questão de ordem, o Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues quis saber sobre pedido
288 de Autorização para a contratação de Atuário para avaliação do impacto financeiro
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previdenciário em razão de aumento a categorias especificas de Servidores
(Engenheiros e Guardas Metropolitanos), o que ficara pendente de aprovação até
verificação da legalidade do objeto, desde a sua origem, e foi informado de que todas
as pendências já foram sanadas, mediante conhecimento da Procuradoria Geral do
Município e da Câmara de RH; e diante das informações, o Conselho Municipal de
Previdência deliberou por autorizar a contratação do Atuário para avaliação do
impacto financeiro previdenciário supra, contratação que a Senhora Presidente do
PREVIPALMAS, perguntada, informou ser no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais). O Senhor Presidente do Conselho, Antônio Chrysippo de Aguiar,
suscitando questão de ordem, e entendendo que a alteração da alíquota patronal de
13,13% (treze vírgula treze por cento) para 13,20% (treze vírgula vinte por cento),
através de proposta de lei de iniciativa do Órgão Executivo, considerados os resultados
do Certificado Atuarial a que se deu ciência na Reunião Extraordinária do dia vinte e
nove de fevereiro de dois mil e dezesseis, com a finalidade de se evitar déficit técnico de
0,7% (zero vírgula sete por cento), deveria ter sido feita e tornado-se vigente entre aquela
data e dez de outubro de dois mil e dezesseis, e, na falta de informação de que tenha sido,
quis saber (e solicitou que a sua preocupação constasse em ata) sobre se se tornou
questão obrigatória ou não, por ser fruto de deliberação do Conselho em razão daquela
Certificação Atuarial, e foi informado pelo Senhor Gerente de Investimentos de que não
se tornou obrigatória, conforme inexigência própria do Ministério da Previdência. A
Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros, na seqüência, e ainda no período
de apresentação de matérias, referindo-se a visita formal que fizera à Diretoria
Previdenciária para levantar dossiê funcional da Servidora Dirce Roldão, com pedido de
revisão de aposentadoria através do processo n° 2014011230, manifestou a sua
insatisfação com o atendimento descortês que recebera dos servidores ali lotados, e
informou que não se tratade umapeculiaridade daquele setor: segundo a Conselheira são
comuns respostas monossilábicas e conduta de insatisfação na receptividade e pouca
disposição em informar; informou, ainda, que chegou às nove horas e trinta minutos e
saiu da Sala de Reuniões dos Conselhos depois de meio dia e sem o dossiê que fora
levantar naquela Diretoria; informou, também, que, ao solicitar os serviços da
informática, o profissional responsável lhe dissera não ter mais acesso ao sistema, e que
os cuidados deste foram integralmente postos sob a responsabilidade da DTI - Diretoria
de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Município, incluídas senhas e
os serviços mais primários, como conectar e/ou desconectar um cabo de rede, ou outro;
disse, também, que, diante da situação, buscou informar-se junto ao Senhor Gerente de
Investimentos, Kauwe Ueda, sobre o modo como opera os investimentos do Instituto, se
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m^>'25 diretamente, junto às instituições financeiras, ou se com mecanismos de Tecnologia da
326 Informação, e que este confirmou ser, sim, através da internet; e finalizou concordando
327 que todo o sistema, por todas as informações que obtivera, está controlado pela
328 Administração Direta do Município, contrariando a legislação pertinente ao assunto. O
329 Senhor Presidente do Conselho, considerando as informações da Senhora Conselheira
330 que o antecedera, e mais o princípio da responsabilidade solidária que sujeita o Conselho,
331 e mais o parâmetro legal que subordina o servidor público em geral, avaliou necessário e
332 propôs ao Colegiado: *que seja formalizado, via requerimento à Presidência do Instituto,
333 pedido de informações oficiais quanto à denúncia relativa ao Sistema de Tecnologia da
334 Informação do Instituto, as razões por que foi posta sob subordinação da DTI - Diretoria
335 de Tecnologia da Informação da Administração Diretado Município, quais as razões para
336 isto, se a situação continua, quais as medidas oficiais tomadas relativas ao assunto e quais
337 as implicações resultantes do fato; 2que a Presidência instrua aos Senhores Servidores
338 quanto à urbanidade e presteza com que devem atender aos Senhores membros do
339 Conselho, cujo serviço é do essencial interesse comum de todos os servidores e prestado
340 de modo não oneroso aos cofres do Instituto, lembrando que a urbanidade é preceito legal
341 presente no artigo 130 da Lei Complementar n° 008/99, de 16 de novembro de
342 1999(Estatuto do Servidor Público Municipal); ao final das suas proposições, o Senhor
343 Presidente buscou e encontrou a anuência do Colegiado para o encaminhamento devido.
344 Na continuidade, em resposta a questionamento do Senhor Conselheiro Lindolfo
345 Campeio da Luz Júnior, a Senhora Presidente do PREVIPALMAS deu breves
346 informações sobre o Serviço de Tecnologia da Informação dentro da Estrutura Legal do
347 Instituto. Em ato contínuo, a Senhora Assessora Especial Jurídica, Doutora Naira Lima
348 Caldeira apresentou o processo n° 2014027303 de Revisão de Aposentadoria da Senhora
349 Zenaide Beckman Benício com parecer favorável do Conselho ao pagamento em dez
350 parcelas mensais, e informou que este parcelamento conflita com Resolução n° 001/14, de
351 20 de fevereiro de 2014, do Conselho Municipal de Previdência, que determina que,
352 nestes casos o parcelamento deverá ser feito em trinta e seis vezes, e avaliou,
353 consideradas as atualizações monetárias necessárias a cada mês, que os parâmetros
354 daquela Resolução são inconvenientes à economia do Instituto e que o pagamento em ^
355 parcela única evita juros e contempla o Princípio da Economicidade; ainda, a Senhora
356 Assessora Jurídica, relativo a revisões em andamento, indagou do Conselho sobre a
357 melhor conduta a ser adotada, considerados os parâmetros da Resolução mencionada e o
358 Princípio da Economicidade, se se sobrestar as revisões, se dar continuar ou se alterar-se
359 a Resolução 001/14, de 20 de fevereiro de 2014; na seqüência, em resposta a
360 questionamento do Senhor Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior, a Senhora
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:BDP^Ól Presidente do PREVIPALMAS explicou que os rendimentos que oInstituto aufere em
362 razão dos investimentos que faz são menores que os valores pagos parceladamente em
363 razão de atualizações provenientes de parcelamentos, o que significa que pagar revisões
364 em parcela única émais conveniente para aeconomia do mesmo; oSenhor Presidente do
365 Conselho avocou a palavra e avaliou, sobre as questões supra, que o Conselho pode
366 decidir se continua o parcelamento em dez vezes, conforme Parecer Anterior do
367 Conselho, ou se promove mudanças para atender ao Princípio da Economicidade, diante
368 do que a Senhora Assessora Especial Jurídica sugeriu a alteração da Resolução 001/14,
369 de 20 de fevereiro de 2014, permitindo um grau de discricionariedade ao Conselheiro
370 Relator de acordo com a conveniência de cada pedido de revisão, com o que concordou o
371 Conselho, apoiado pelo Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior, que admitiu que se
372 tiver de refazer parecer, desta feita, sustentado na Resolução 001/14, de 20 de fevereiro
373 de 2014, o fará de forma ainda mais onerosa, considerada a quantidade de parcelas que a
374 mesma determina; o Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho, na continuidade, sugeriu
375 que a Assessoria Jurídica produza uma minuta de Resolução que substitua a Resolução
376 001/14, de 20 de fevereiro de 2014, promovendo as adequações convenientes, e a
377 apresente juntamente com o Projeto de reformulação da Lei 1414/05, de 29 de
378 dezembro de 2005, conforme já proposto, com o que concordou o Colegiado. Na
379 continuidade, franqueada a palavra ao Senhor Gerente de Investimentos Kauwe
380 Ueda, este fez a apresentação escrito da Carteira de Investimentos até o mês de
381 setembro, assim como fez sucinta e compreensiva dissertação sobre a mesma aos
382 Senhores Conselheiros. Em Ato Contínuo, o Senhor Presidente do Conselho,
383 considerando tratar-se, na continuidade da Reunião, do Processo n° 2014011230, de
384 pedido de Revisão de Aposentadoria da Senhora Dirce Roldão, sob a tutela da Senhora
385 Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros, e por haver demandado judicialmente a
386 respeito do mesmo, declarou-se impedido de continuar na Presidência do Conselho para
387 tratar do mesmo, em razão do que passou a Presidência, interinamente, ao Eminente
388 Conselheiro João Luís Pereira. A seguir, o Senhor Presidente Interino do Conselho, João ;
389 Luís Pereira passou a palavra para a Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves
390 Barros, a qual discorreu sobre erros vinculados aos quesitos de competência e de forma /1L.
391 no processo, tais como aassinatura de um Secretário de Município que, teoricamente, não
392 teria competência legal para tal e ausências de informações funcionais essenciais à
393 validade do próprio ato de aposentadoria. A Senhora Conselheira, informou que, na
394 tentativa de levantar documentação para formar a convicção do seu parecer, solicitou o
395 dossiê da Senhora Servidora, e que o mesmo não foi fornecido pelo Instituto; diante das
396 informações da Senhora Conselheira do não fornecimento do dossiê, oSenhor Presidente

Qd-802 Sul, Al-03, APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa f
Plano Diretor Sul, Palmas-To, (63) 2111 -6356 - e-mail: preipalmas@gmail.com \j

<::t>7VI



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO
ATA N° 24/2016

\i

•^ 97 Interino pediu a manifestação da Senhora Presidente do Instituto, aqual informou que, de
398 acordo com o que lhe informara o Senhor Diretor Previdenciário, Augusto Fiúsa, que é o
399 titular do Setor responsável pela guarda de dossiês, o mesmo ainda não fora encontrado,
400 embora, segundo informações do PRODATA, o processo tenha sido "rapeado" para o
401 Instituto e recebido por servidor que já não mais trabalha neste; informou, ainda, que o
402 Secretário de Planejamento e Gestão fez a relação de todos os dossiês e o entregou ao
403 então Presidente do PREVIPALMAS; informou, mais, que a Diretora Previdenciária da
404 época, que era aGleice, éque ficou responsável por esse dossiê, eque, quando assumiu a
405 Diretoria Previdenciária verificou que vários dossiês de servidores haviam desaparecido;
406 questionada pelo Senhor Presidente Interino que asseverou que não há como desaparecer
407 dossiês, a Senhora Presidente do PREVIPALMAS informou da dificuldade quando
408 necessário levantar-se dossiês, por falta de servidores do quadro efetivo com preparo para
409 lidar com o arquivo, também explicou que não se conseguem monitorar os processos que
410 estão no arquivo através PRODATA, e que os mesmos foram retirados do arquivo pela
411 Diretora Gleice, e que estão sendo procurados em todos os setores do Instituto. A
412 Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros, diante das informações da
413 Senhora Presidente do PREVIPALMAS, informou que sem o acesso e estudo do dossiê
414 da servidora titular do interesse manifesto através do Processo n° 2014011230 fica
415 impossível emitir parecer sobre o mesmo, uma vez que apenas as informações presentes
416 no processo não são bastantes para isto. Diante de questionamento do Senhor Conselheiro
417 Eron Bringel Coelho relativo às informações que deram suporte para o último parecer
418 emitido sobre o Processo, a Senhora Presidente do PREVIPALMAS informou que, para a
419 concessão da aposentadoria, o dossiê foi consultado e dele extraídas informações, mas
420 que para aconcessão de revisão não; insistindo em aperfeiçoar oentendimento, oSenhor
421 Conselheiro Eron Bringel Coelho perguntou à Senhora Conselheira Elziran de Assunção
422 Alves Barros se as informações de que necessita não estão no Processo de Aposentadona,
423 ao que esta informou que falta a informação primeira, que é o Ato de Nomeação, e ^
424 acresceu que o que há é um Relatório da Secretaria de Planejamento informando que a
425 Servidora está vinculada ao quadro de Servidores do Município a partir de "admissão de
426 empregado com emprego anterior", o que significa que ela não pertence ao quadro de
427 servidores efetivos, e reiterou que por isto carece do dossiê para dele extrair informações
428 que formem a convicção do seu parecer. Diante das informações, o Senhor Conselheiro
429 Eron Bringel Coelho disse já ter ouvido precedentes de situações de vinculamento similar
430 aaposentadoria junto ao PREVIPALMAS, equestionou alegalidade da conduta, ao que a
431 Senhora Assessora Especial Jurídica informou que há uma aposentadoria similar, sobre a
432 qual pedira informações àSecretaria Municipal de Planejamento, buscando saber se há, e
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HBh3 que foi verificado que não há ato de enquadramento, e que, nesse caso específico, o
434 Servidor ingressou no serviço público municipal através de contrato, e que na época
435 havia uma lei que dava ao servidor a opção do Regime Previdenciário em que queria
436 contribuir. O Senhor Presidente Interino, João Luís Pereira, relativo ao dossiê da
437 Aposentada Dirce Roldão, sugeriu que a Presidência do PREVIPALMAS instale uma
438 sindicância para rastreá-lo desde a sua origem até a última manifestação registrada no
439 sistema do PRODATA, econsultou ao Colegiado sobre oque propusera, diante do que o
440 Senhor Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior indagou se houvera sido feito
441 notificação com prazo para isto, ereiterou que disto depende ainstalação da sindicância:
442 oficializar requerendo o dossiê, e, recebida resposta negativa, ou na falta de resposta,
443 emitir-se notificação com prazo, e, se não atendida, aí sim, pede-se sindicância. OSenhor
444 Presidente Interino, João Luís Pereira, apoiado pelo Senhor Conselheiro Alessandro
445 Rodrigues, pôs as duas propostas em votação: a) instalação imediata de sindicância eb)
446 expedição de notificação com prazo para aapresentação do dossiê, quando foi aprovada
447 esta última. Vencida a parte atinente ao dossiê, a Senhora Conselheira Elziran de
448 Assunção Alves Barros manifestou asua preocupação até mesmo com ofato da titular do
449 pedido de revisão estar recebendo aposentadoria pelo PREVIPALMAS, quando pesa
450 indício de ilegalidade na sua vinculação ao Regime Próprio de Previdência do Município,
451 dada a sua forma de acesso ao quadro efetivo de servidores do Município. OSenhor
452 Conselheiro Lindolfo Campeio da Luz Júnior, diante do impasse, sugeriu que aSenhora
453 Conselheira prevento do processo faça um despacho explicando toda a situação e as
454 razões por que não pode emitir parecer conclusivo, dada afalta de subsidio legal para
455 isto, eodevolva para oInstituto para as providências quanto ao que faltam. Esgotada a
456 Pauta oSenhor Presidente encerrou aReunião às dez horas ecinqüenta equatro minutos,
457 reiterando convocaçãf) para outra - Ordinária -no dia dezesseis do mês de novembro de
458 dois .mil e dezesseis às nove horas, e para fins de registro, Eu, Antônio Alves Luz
459 Rjbg Kk 4^ ' desi8nado P^ auxiliar nos tíabaül0S do Conselho
460 Municipal de Previdência lavrei apresente ata, que, lida eaprovada, será devidamente
461 assinada pelos Conselheiros presentes. Palmas, Estado do Tocantins, aos dezenove dias
462 do mês de outubrode dois mil e dezesseis.

463 .

465 Antp^^liry^^Aguiar
466

467
468 Elziran de Assunção Alves Barros
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Ata número vinte e cinco da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Previdência - CMP do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas -
PREVIPALMAS. realizada no dia dezesseis do mês de novembro de dois mil e
dezesseis, às nove horas e vinte e sete minutos, na Sala de Reuniões dos
Conselhos, na Qd. 802-Sul. Al-03. APM-15-B. AV NS-02. Loteamento 2" Etapa.
Plano Diretor Sul. Presentes à reunião os Conselheiros Antônio Chrysippo de
Aguiar. Elziran de Assunção Alves Barros. João Luís Pereira Alessandro
Rodrigues e a Suplente Luely Márcia Ferreira Aires. Ausentes, por motivo de
força maior devidamente justificada, os Senhores Eron Bringel Coelho eLindolfo
Campeio da Luz Júnior. OSenhor Presidente do Conselho. Antônio Chrysippo de
Aguiar, dispensou aleitura da Ata anterior, aqual já houvera sido aprovada pelos
Senhores Conselheiros através da assinatura, e encaminhada para publicação, e. na
continuidade, determinou a leitura dos documentos expedidos e recebidos.
Finalizada a leitura dos expedientes, oSenhor Presidente pontuou os temas neles
referidos e a serem debatidos na Reunião, assim como a reformulação do
ordenamento legal do Instituto, mais alteração de Resolução que disciplina o
pagamento de Revisões, cujas minutas acargo da Senhora Advogada Naira Lima
Caldeira, a qual compareceu voluntariamente à Reunião para apresenta-los
formalmente ao Colegiado. Invocando questão de ordem, o Senhor Conselheiro
Alessandro Rodrigues elogiou o trabalho do Servidor Antônio Alves Luz.
Assistente do Conselho, pelo relatório sintético da Reunião anterior, cuja linha
facilitou oentendimento dos Conselheiros para dar seqüência aos seus trabalhos, e
sugeriu dar baixa nos assuntos já resolvidos, de modo a dar fluência à pauta em
anaamento. com o que concordaram o Senhor Presidente e demais Conselheiros.
Na seqüência, o Senhor Presidente passou a palavra para a Senhora Advogada
Naira Lima Caldeira, a qual apresentou, sucinta e detalhadamente, a minuta de
Projeto de Emenda àLei Complementar n° 1414/05. de 29 de dezembro de 2005.
oportunidade em que elucidou questionamentos pontuais dos Eminentes
Conselheiros, dentre os quais, os pertinentes aos artigos 24. 25 e 26 daquele
diploma, referentes ao Auxílio Doença, cotas do Salário Família e Salário
Maternidade, sobre os quais informou que mudanças precisam ser feitas para que o
PREVIPALMAS passe a ter maior controle dos pagamentos efetuados, o que.
conforme o texto legal atual pertence, basicamente, ao Órgão Executivo da

32

o 3
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34 Administração Direta, que. segundo informou a Senhora Advogada, taz o
35 processamento dos valores aserem pagos, efetua os pagamentos eoInstituto taz a
36 compensação sem saber, precisa ediscriminadamente. sobre aque se refere tal
37 compensação: também explicou sobre aproposta de alteração do artigo 27. que
38 trata da Pensão por Morte, a qual sofrerá alterações no seu elenco de prazos.
39 alterações sobre cujas inspirações legais a Senhora Conselheira Luely Marca
40 Ferreira Aires pediu informações, esobre as quais aDoutora Naira Lima Caldeira
41 informou pertencerem a Lei do Regime Geral de Previdência Social: sobre a

reformulação da legislação do PREVIPALMAS. conforme apresentado, oSenhor
Presidente do Conselho reputou por bem elaborado otrabalho da Doutora Naira
Lima Caldeira e recomendou a anexação da norma vigente a este. acrescido da

45 motivação quanto às mudanças, de modo afacilitar oentendimento dos Senhores
46 Conselheiros emembros de entidades classistas quanto ao que já existe equanto o
47 que precisa ser mudado, eavaliou que depois de tudo feito, independente de nova
48 Reunião deverá ser dado conhecimento aos Membros do Colegiado para odevido
49 posicionamento destes, com oque todos concordaram: na sequêncta. dec,d,u-sc
^0 que os Conselheiros que tenham interesse, podem trazer propostas de alteração e
51 entregar ao Servidor do Conselho para a devida distribuição aos demais
52 Conselheiros, para análise etransformação em emenda àlei em tese: na seqüência.
53 aSenhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros. após ser informada de
s4 todas as mudanças sugeridas pela Senhora Advogada Naira Lima Caldeira.
55 relembrou requerimento seu em que pede a contratação de Serviço Técnico
% Especializado, com o propósito de construir "minuta com proposta para

Reformulação da Lei n° 1414/05. de 29 de dezembro de 2005. bem como de toda a
legislação pertinente ao Regime Próprio de Previdência, de modo aaperfeiçoar
modernizar os seus serviços, incluída a reformulação da Estrutura do

42

44

57

58

59

60

Oi

63

64

65

66

PREVIPALMAS para a melhor íluência dos seus serviços . e reiterou
.., necessidade daquele requerimento ter o seu objeto materializado: o Senhor
6- Conselheiro Presidente, concordando otrabalho da Doutora Naira Lima Caldeira.

avaliou que nada impede que seja solicitado á Senhora Presidente do ^
PREVIPALMAS. que faça levantamento dos custos de uma Pessoa Jurídica para "\
lazer este estudo: o Senhor Conselheiro João Luís Pereira quis saber quem vai
analisar oconteúdo das propostas de alteração da Lei 1414/05, de 29 de dezembro
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0- de ?005 ao que oSenhor Presidente informou que opróprio Conselho emais as
Mi entidades classistas dos servidores do Município farão tal verificação, e.
69 concordando com opropósito de ampliação da reforma da Lei. manifesta pela

Senhora Conselheira Elziran. avaliou que há situações muito graves no atual
ordenamento, e carentes de alterações imediatas, mas que não podem ser feitas
senão com zelo pleno ecuidadosa análise, ereiterou, corroborado pela Senhora
Conselheira Elziran. que oque se infere, no momento, éapenas ocomeço de um

74 profundo processo de mudança em benefício de todos os Servidores: aSenhora
75 Naira Lima Caldeira. Advogada, ainda dentro do tema. frisou que aLe, 14144»,.
76 de ^9 de dezembro de 2005 já sofreu algumas alterações, eacrescentou que oque
77 apresentara refere-se a pontos em que há real defasagem com relação ao
78 ordenamento legal que lhe dá origem, asaber: lei oriunda do Regime Geral de
79 Previdência, e reiterou que na parte didática daquela lei não há necessidade de
80 mudança, assim como. no todo. ela não carece de mudança mas apenas
81 pontualmente: feito opronunciamento da Senhora Advogada Nana Lima Caldeira.
8^ oConselho entendeu que a mesma não teve apresunção de esgotar otema mas

apenas de contribuir com parte do aperfeiçoamento do mesmo: aDoutora Nana
Lima Caldeira informou sobre asua exoneração do cargo de Assessora Jurídica
Especial e. ao mesmo tempo, colocou-se àdisposição para. considerada asua

86 experiência, continuar oseu trabalho no aprimoramento do ordenamento legal do
87 Instituto, no que foi bem recepcionada pelo Colegiado: ainda, aSenhora Advogada
88 Naira Lima Caldeira, sobre areformulação da Estrutura do quadro de pessoal do
89 PREVIPALMAS. informou que a mesma não foi apresentada por estar sendo
90 trabalhada com mais exação, já que se trata de um expediente com elevado
91 requinte de definitividade: por sugestão do Senhor Presidente do Conselho.
92 acolhida pelos demais Conselheiros, considerados os aperfeiçoamentos a serem
93 inseridos, aminuta do Projeto de Emenda foi devolvida àSenhora Advogada ate
94 que tais aperfeiçoamentos sejam feitos. Concedida apalavra ao Senhor Presidente
95 do Sindicato dos Servidores do Município de Palmas. Heguel Belm.ro Souto de
96 Albuquerque, este parabenizou ao Conselho pelo início do processo de
97 aperfeiçoamento do ordenamento legal pertinente ao PREVIPALMAS. epediu
98 acesso àcópia da minuta finalizada para levar ao jurídico do SISEMP. de modo
99 que amesma seja aperfeiçoada, também, com oponto de vista do beneficiário, e.

83
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85
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sugeriu que várias reuniões sejam feitas para discutir as mudanças, item por item100 S

de" modo a construir um ordenamento consistente, fruto de amadurecimento
Io: gradativo eamplamente participativo. ASenhora Conselheira Elziran de Assunção

Alves Barros acentuou anecessidade de acelerar oprocesso de reformulação da lei
em tese. respeitadas todas as sugestões já apresentadas e com a participação de
todas as entidades classistas. ecom todos os aperfeiçoamentos valorados, inclusive

tocante a impactos financeiros: o Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues
107 pontuou anecessidade de um cronograma de trabalho ase cumprir, de modo adar-
108 se celeridade à construção do «ordenamento legal: ao perguntar, o Senhor
109 Conselheiro João Luís Pereira foi informado de que sugestões aserem incluídas na
110 reformulação da Lei devem ser encaminhadas ao Presidente do conselho. Na
111 seqüência, o Senhor Presidente do Conselho se pronunciou aos demais
!12 informando, quanto às relações do Conselho com oInstituto, não se tratar de lados
113 antagônicos, mas organismo único, com propósito único, cujo objeto éobem-estar
114 dos "segurados, e convocou todos, incluídos os sindicatos e outras entidades a
115 encampar a idéia de fortalecimento do Instituto, oqual é totalmente a favor do
116 servidor, ativo e/ou inativo. Na seqüência, a Doutora Naira Lima Caldeira, em
117 apoio ao que falara o Senhor Presidente do Conselho, e com o propósito de
118 enriquecer o entendimento quanto à reformulação da lei. avaliou as mudanças
119 pontuais que apresentara, ejustificou-as reafirmando tratar-se de medidas legais de
120 controle, inclusive de auxílios, quando afirmou que não há. por exemplo, controle
121 dos pagamentos de auxílios doença, e reiterou que o Instituto paga o que é
122 informado pelo Município, sem questionar, por não dispor de mecanismo legal de
!2? controle. Na continuidade, o Senhor Presidente do Conselho, ouvida a Doutora
124 Naira Lima Caldeira, no tocante à falta de controle de parte do que se paga em
125 auxílios, informou ao Conselho, e fez questão de dizer que não se trata de lato
126 comprovado, mas de fonte confiável, que oSenhor Prefeito Carlos Amastha. teria
127 se reunido com Diretores de Escolas, e conclamado as pessoas a se aposentarem
128 para poder aliviar afolha de pagamento, echamou aatenção para agravidade da
129 situação contra o PREVIPALMAS: denunciou, e ordenou constar em ata. que
130 benefícios estão sendo concedidos sem passar pelo Conselho Municipal de
131 Previdência; e continuou chamando a atenção para o momento grave que vive o
132 Instituto, em que aposentadorias e outros benefícios são concedidos sem o
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1" necessário controle, e sentenciou que o Instituto está sob verdadeira ameaça.
134 que não tem controle do que épago: ainda, na continuidade, oSenhor Presidente.
135 referindo-se arepresentação que fizera ao douto Ministério Público Federal, disse
1v, haver informado de que os crimes no RPPS se davam de duas formas: 11
137 concernente ao artifício de impedir que os atos praticados no âmbito do Instituto
!\% de Previdência sejam conhecidos deste Conselho, emencionou: 'situações em que
139 se pedem documentos eestes não são fornecidos, também ofato de 'balanços e
140 prestações de contas anuais do Instituto, que deveriam ter passado pelo Conselho
'41 Municipal de Previdência, depois enviados ao Conselho Fiscal de Previdência e.
142 posteriormente, ao douto Tribunal de Contas do Estado, e que foram enviados
143 diretamente para aquele Tribunal, contrariando dispositivos da Lei 1414/05. de 29
144 de dezembro de 2005. equestionou as razões disto, independente de haver ou nao
145 ilegalidade: 2) a prática das ilegalidades propriamente ditas): na continuidade,
i46 lembrou asituação do dossiê da Aposentada Dirce Roldão de Carvalho Ne.va. nao
147 encontrado anteriormente, e invocou resposta da Senhora Presidente do
148 PREVIPALMAS quanto ao local onde fora encontrado, e não estando esta
149 presente, aDoutora Naira Lima Caldeira informou que omesmo fora encontrado
Is() no arquivo, e que não fora encontrado antes em razão de os processos estarem
IM sendo mudados de lugar: ainda o Senhor Presidente do Conselho: questionou.
1so sobre orisco para os recursos do Instituto, ofato dos seus serviços de informática
IV! haverem sido postos sob subordinação da Diretoria de Informática da
íM Administração Direta, equis saber por quanto tempo persistiu asituação, resposta
l<5 que a Doutora Naira Lima Caldeira informou que só a Senhora Presidente do
,>6 PREVIPALMAS teria condições de passar, eque não foi dada em razão da mesma
1<7 já haver se ausentado da Reunião, eque oSenhor Presidente insistiu em saber.
158 mesmo que posteriormente, oque pediu para ser dito àSenhora Presidente do
1so Instituto. ASenhora Advogada. Doutora Naira Lima Caldeira, exonerada do Cargo
160 de Assessora Especial Jurídica, chamou aatenção para oregistro das suas talas em ^
161 Ata. já que não émais servidora, ao que oSenhor Presidente do Conselho, apoiado
16- pela Senhora Conselheira Luely Márcia Ferreira Aires, sentenciou que nao ha
163 nenhum problema, já que a mesma detém conhecimento de causa em tudo qu-
164 falou, que veio aapresentar minuta de Projeto de Emenda, conforme anter.orment
165 acertado, e que a sua contribuição se dá em caráter voluntário. O Senho.
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Í6ft Presidente continuou, afirmando, quanto à transferência dos serviços de
167 informática para a Administração Direta, que no momento atual nao se tem
168 segurança dos dados do Instituto, emencionou conversa pretérita com ex-direto,
169 contábil relativo à fragilidade de controle nas informações que dão origem a
170 repasses de valores e descontos, e mencionou que não se trata de uma
171 administração recente, mas de uma administração que chega aos quatro anos e
17- questionou aquem interessa essa fragilidade de controle e. até mesmo, falta de
173 informações: econclamou aos demais conselheiros adespertarem auma tomada
174 de consciência quanto à situação do Instituto: e informou que a sua tala no
17^ Conselho, é porque este éo legitimado para cuidar da sua preocupação, mas que.
176 como Conselheiro e como Servidor, poderá levar isto mais adiante, e sugeriu ao
177 Colegiado ainstalação de uma auditoria no PREVIPALMAS para elucidar oque
178 seja necessário. Na seqüência, franqueou apalavra aos demais Conselheiros. O
174 Senhor Presidente do Sindicato dos Servidores do Município de Palmas. Heguel
180 Belmiro Souto de Albuquerque perguntou se. nos últimos quatro anos. oConselho
181 pedira, através dos mecanismos corretos, todas as informações sobre repasses de
IX- valores, ao que aSenhora Advogada Naira Lima Caldeira informou que não se
183 trata de pendências de apenas quatro anos. mas desde a existência da Lei
184 Complementar n° 1414/05. de 29 de dezembro de 2005. Franqueada apalavra a
185 Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros. esta retornou aquestão da
,86 Tecnologia da Informação, e mencionou o fato de a Senhora Presidente do
187 PREVIPALMAS. no expediente em que solicitara o retorno do seu controle ao
188 Instituto haver citado todas as competência legais deste quanto àquele serviço e
189 questionou a razão de as senhas haverem sido passada para a Administração

Direta se já existia Lei informando que não podia: mencionou ajustificativa da
Senhora Presidente, segundo a qual a devolução do controle e para evita.

9- responsabilizações futuras, e sentenciou que. embora devolvido o controle, as
93 ocorrências no lapso temporal entre adisponibilizaçâo das senhas para aDiretoria

194 de Tecnologia da Informação da Administração Direta e as suas devoluções.
195 devem ser apuradas eresponsabilidades reconhecidas ao agente aquem coube.. ^
196 informou que logo que teve conhecimento da situação, procurou oSenhor Gerente
197 de Investimentos. Kauwe Ueda. para saber como são geridos os recursos do
198 Instituto, se através da internet ou se pessoalmente junto às instituições, ao que, J
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este informou ser através da informática, em razão do que concluiu que. por um
determinado período, ocontrole dos recursos do PREVIPALMAS ficou acargo de
terceiros, e questionou quanto ao que teria acontecido durante esse tempo:
perguntada pelo Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues, aSenhora Conselheira
Elziran de Assunção Alves Barros. informou que o controle da informática Io.
passado pela Senhora Presidente do Instituto, formalmente, através de
documentos: o Senhor Conselheiro João Luís Pereira asseverou que. se ha
documentos da Presidência do Instituto passando as Senhas formalmente para a
Administração Direta, amesma éresponsável por ato arbitrário, pois praticou ato
que contraria a lei: perguntada pela Senhora Conselheira Luely Márcia Ferreira
Aires quanto àjustificativa da Administração Municipal para pedir ocontrole da
informática do Instituto, aSenhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros
informou que apessoa que assinou documento solicitando, informou apenas, que o
controle da informática do Instituto fazia parte da sua competência: o Senhor
Conselheiro Presidente estranhou que só quatro anos depois de iniciada agestão, o
chefe de informática do Município haja entendido que precisava ampliar o seu
trabalho oque émuito incomum (alguém querer ampliar oseu trabalho), eavaliou
sobremodo complexo que o Chefe de Informática, sem uma orientação superior,
tenha tomado tal decisão, decisão sobre a qual seus superiores nao se
manifestaram, e referiu-se ao teor do requerimento daquele Servidor - Chefe de
Informática do Município - easseverou que. em razão do que fizera, epreciso que
ele seja ouvido. ASenhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros. voltou
a enfatizar a situação em que. num momento a DTI da Prefeitura avoca
formalmente a competência pela informática do Instituto, que formalmente a
concede, e noutro momento, desfazem-se tudo, sob motivação legal comumente
aceita por ambas as partes, evoltou aquestionar se haverá apuração ou nao do que
ocorrera no lapso de tempo em que ocontrole da informática estivera transferida.
ao que aSenhora Advogada Naira Lima Caldeira informou que aCorregcdor.a do
Município está fazendo adevida apuração de todas as ocorrências, etudo mediante
Back Up do sitema: a Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros
voltou a trabalhar o controle dos investimentos, e mencionou o Senhor Gerente
Kauwe Ueda como oAgente que oopera, eeste, informou que todo ocontrole e
feito de ofício, mediante assinatura, auxiliado por sistema de visualização, mas
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4r não pelo sistema de informática, eque afinalização éfeita pelo pessoa do
~* financeiro, apartir de onde não tem mais acesso ou controle. Franqueada apabvra
^34 ao Senhor Conselheiro Alessandro Rodrigues, este fez breve comentaiio sobr o
^ que disseram os seus antecessores, emanifestou interesse nas apurações inerentes
;, tema- oSenhor Conselheiro João Luís Pereira entendeu que oConselho precisa
2 Ir informações detalhadas da Presidência do PREVIPALMAS sobre todo
238 evento em comento, no que foi informado pelo Senhor Presidente qetudo^sto
„9 foi feito. OSenhor Conselheiro João Luís Pereira, sobre ainformação dada ptb
240 Senhor Presidente, de que Senhor Prefeito Carlos Amastha tena se reun.de
Ml Diretores de Escolas econclamado as pessoas ase aposentarem para poder^ahv.a
242 afolha de pagamento, sugeriu que isto é̂ ^^^^Z^á
Ml que aposentadorias precoces onerariam, sim. o PRtV palmas
,44 palavra ao Senhor Presidente do Sindicato dos Servidores do Mumupo
M Pa mas. He.uel Belmiro Souto de Albuquerque, este enalteceu aimparcialidade
26que há edeve ser alimentada entre Conselho. PREVIPALMAS eo«^
,47 Classistas dos Senadores do Município, c indagou se o deferimento
2 Aplntadorias passam pelo Conselho, ao que aSenhora Advogadai Naira Lm
249 Caldeira informou: que não. mas apenas pelo controle do Tribunal * <**»£

Estado: que passa pelo Conselho apenas Revisões Defendas: que oConselho
solicitou que Revisões Indeferidas não sejam encaminhadas a ele. oSenho,
cònse.herro Presidente. Antônio Chrysippo de Aguiar rebatett izen o^qu

253 Conselho não requisitou isto. esalientou que alei diz que todos o b« to
254 devem passar pelo Conselho, ereiterou que isto (concessão de benefício^st
,55 sendo feito sem a ciência do Conselho, e sentenciou que isto enau d
^56 representação em todos os órgãos de Controle, porque isto eprejudicai ao
"4 itu o. eacrescentou que as demandas são de ordem legal: eacrescentou queo
Ts que se pretende éproceder de modo correto: emencionou aposentadoria as na
2 por autoridade legalmente incompetente para tal. OSenhor Presidente d

60 Sindicato dos Servidores do Município de Palmas. Heguel Belnt,,^
26, Albuquerque, perguntou se não cabe uma Revisão nos ^ - ".
262 Aposentadoria, para se verificar a legalidade dos mesmos, ao que oSenhm
263 Conselheiro Presidente informou que conduta como esta passa. «"««^j
,64 por um processo de auditoria, esugeriu que tudo que tenha sido feito em um

250
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2,5 determinado tempo, passe por revisão, de modo ase «^^^
,66 insegurança que se propaga através de atos administrativos. OSenhor Conselheiro", o^Luís^elir, Ida sobre ainformação dada pelo Senhor Presidie eu
,68 Senhor Prefeito Carlos Amastha. teria se reunido com Diretores de Escolas
2 clamado as pessoas ase aposentarem para poder aliviar a oha de pagament
,70 fez questão de apontar incongruência legal entre a hipotética conduta e
"„, ordenamento nacional, que está aumentar a idade de aposentadoria com o
",i propósito de aliviar osistema previdenciário. OSenhor Conselheiro Alessandro
~,73 Rodrigues, invocando questão de ordem, pediu para finalizar-se aparte inerente a
^74 Tecnologia da Informação, efoi informado pelo Senhor Presidente de que oqu
275 resta, a artir de agora, éapenas aguardar-se oresultado de relatonc> dev Io sob
,76 oque ocorrera enquanto ocontrole da informática estivera sob a tutela da
2 Administração Direta do Município, oque. por sugestão do ^r ^onse, .
^78 Alessandro Rodrigues, ficou determinado que devera estar no Conselho na
279 próxima Reunião. Na seqüência, o Senhor Presidente apresentou Oc,, m
,80 0^/2016/CF/PREVIPALMAS. do Presidente do Conselho Fiscal de Previdência
"4 requereu oenvio, ao referido Colegiado. da proposta orçamentaria anua. do
"4 RegmTe Próprio de Previdência Social, bem como suas alterações, aprestação de
S3S laí eos Balancetes mensais, bem como oBalanço anua d. Reg.m
,84 Próprio de Previdência para asua apreciação eposterior encaminhamento ao douto
, Inal de Contas do Estado, quando recebeu ainformação de que os referido,
í documentos já haviam sido remetidos ao Tribunal de Contas oEstad em
^87 conhecimento do Conselho Municipal de Previdência edo Conselho F.sca do
28palmas, oque causa mais insegurança erecrudesce as i***£^
,80 d0 instituto, em decorrência finalizou propondo uma Auditoria no
Z PREVIPALMAS. invocando prerrogativa do Conselho, ato continuo submeteu
;9 proposta de Auditoria ao Colegiado. oqual. após convenientes elucid ço s. a
",9, provou, decidindo detalhar oseu objeto csobre ele decidir posteriormente eate tf>
",93 da próxima Reunião, sendo que aSenhora Conselheira Elziran de Assunção AK e
294 Barros ficou designada para montar oelenco que comporá o<*^££~2,5 supra, assim como construir as motivações. Na continuidade oSenhor Ge«* de
,96 Investimentos Kauwe Ueda fez a apresentação escrito da Carteira Ur-
297 investimentos até o mês de outubro, assim como fez sucinta e compreensr.
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dissertação sobre a mesma aos Senhores Conselheiros. Em ato continuo, o
Proeesso de Pedido de Revisão de Aposentadoria da Senhora Dirce Roldão de
Carvalho Neiva. sob o n* 2014011230. devidamente acompanhada do seu dossiê
funcional, foi entregue àSenhora Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros.
para parecer a ser analisado pelo Conselho em Reunião posterior. Esgotada a
Pauta o Senhor Presidente encerrou a Reunião às onze horas e quarenta e oito
minutos, convocando outra - Extraordinária - para odia sete do mês de dezembro
de dois mil edezesseis, às nove horas, epara fins de registro. Eu. Antônio Alve*,
luz . designado para auxiliar nos trabalhos do
Conselho Municipal de Previdência lavrei apresente ata. que. lida eaprovada, será
devidamente assinada pelos Conselheiros presentes. Palmas. Estado do Tocantins,
aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis
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1 Ata número vinte c seis da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de
2 Previdência - CMP do Instituto de Previdência Social de Palmas - PREVIPALMAS.
3 marcada para o dia vinte e um do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, às nove
4 horas, na Sala de reuniões do Instituto, na Qd. 802-Sul. Al-03. APM-15-B. AV NS-02.
5 Loteamento 2n Etapa. Plano Diretor Sul. Presentes à Reunião os Conselheiros Antônio
6 Chrysippo de Aguiar. Elziran de Assunção Alves Barros e a Suplente Luely Márcia
7 Ferreira Aires, em razão da ausência justificada do Titular Lindolfo Campeio da Luz
8 Júnior, e. como convidado, o Senhor Vereador Júnior Geo. além do Servidor do
9 Município Kauwe Ueda. O Senhor Conselheiro João Luís Pereira informou que. por

10 motivo de força maior, não se faria presente, fato noticiado à sua suplente. Marlene
11 Antunes Solorzano. a qual também esteve ausente. Também ausentes: o Senhor
12 Conselheiro Eron Bringel Coelho, cujo suplente não fora informado por falta de tempo
13 hábil para isto. e o Senhor Conselheiro Alesandro Rodrigues, sem Suplente. Sob a
14 Presidência do Senhor Conselheiro Antônio Chrysippo de Aguiar, a Reunião
15 Extraordinária foi aberta no horário acima mencionado, e por falta de quorum para
16 deliberar sobre os assuntos em Pauta, foi imediatamente encerrada. OSenhor Conselheiro
17 Presidente determinou a lavratura desta Ata aser assinada pelos Senhores Conselheiros
18 que se fizeram presentes, oportunidade em que convocou Reunião Extraordinária para o
19 dia quatro do mês de jaJeiro de dois mil edezessete, às nove horas, com pauta a se.
-0 renovada, conforme fee fiier necessário. Para fins de registro. Eu. Antônio Alves Luz

í\XvU-,RlVrfe-- designado pela Senhora Presidente do PREVIPALMAS
para auViliar nos trabalheis do Conselho Municipal de Previdência lavrei apresente ala.
que lida e aprovada, será devidamente assinada pelos três Conselheiros presentes
Palmas Fstado do Tocantins, aos vinte eum dias do mês de dezembro do ano de dois mil

21

24
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